
 
 
 

Nota informativa 
 

 
Regime de excepção para o sector das frutas e produtos hortícolas 

 
Surto de infecções por Escherichia coli enterohemorrágica na Alemanha 

 
 
 
Na sequência do surto de Escherichia coli identificado na Alemanha no passado mês de 
Maio, regista-se praticamente em todo o espaço comunitário uma crise de mercado do 
sector hortofrutícola, resultante de uma redução generalizada do consumo de produtos 
hortícolas frescos no mercado interno e do encerramento de importantes  mercados de 
destino de importações comunitárias, particularmente a Rússia. 
 
Tendo em conta a quebra de preços e o desequilíbrio de mercado que esta falta de 
confiança dos consumidores tem vindo a causar, a União Europeia aprovou medidas 
excepcionais de apoio ao sector hortofrutícola, ao abrigo do art.º 191.º do Reg. (UE) n.º 
1234/2007, do Conselho, que comportam ajudas para “retiradas de mercado”, em vigor 
até 30 de Junho corrente. 
 
Toda a informação para acesso a estas ajudas está disponível em:  
 
http://www.ifap.min-
agricultura.pt/portal/page/portal/ifap_publico/GC_util/GC_noticias/GC_not458 
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